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Parecer do Relator da Comissão de Finanças e Orçamento 

Projeto de Lei nº 016/2020 

O Chefe do Poder Executivo Municipal requer a esta Casa a aprovação do referido 

Projeto que dispõe sobre a estimativa de receitas e fixa despesas deste Município para o 

exercício 2021. 

A Lei Orçamentária Anual busca fixar as receitas e despesas para o exercício financeiro 

do ano seguinte, visando balizar os repasses do executivo, bem como seus gastos, através 

de estimativas, sempre em consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

O Poder Executivo estimou o orçamento geral do Município para 2021 em R$ 

37.700.000,00 (trinta e sete milhões e setecentos mil reais), discriminados nos respectivos 

anexos que integram o Projeto. 

A fixação de despesas também foi discriminada, em numerários e em percentual, 

detalhada por órgão e por funções de governo. 

Assim sendo, o Projeto traz informações claras sobre as perspectivas para o ano 

seguinte. 

Ainda, o artigo 6º do Projeto prevê autorização para suplementar em 40% (quarenta 

por cento) do total das despesas no orçamento, utilizando recursos provenientes de 

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, conforme 

autoriza o artigo 7º da Lei 4.320/64. 

Por todo o exposto, o parecer é pelo prosseguimento do processo legislativo. 

Governador Lindenberg/ES, 16 de novembro de 2020. 

     

Fabio Brumati 

Relator 
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Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento 

Projeto de Lei nº 016/2020 

O presente Projeto foi encaminhado para o Presidente desta Comissão para debates e 

elaboração de parecer, nos termos do Regimento Interno. 

O Relator opinou pela aprovação do Projeto. 

Finalmente, esta Comissão, reunida com todos os seus membros abaixo assinados, 

acolhe o voto do Relator, dando parecer favorável ao prosseguimento do Projeto de Lei 

016/2020. 

Governador Lindenberg/ES, 16 de novembro de 2020. 

 

   

Júnior Orletti 

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

 

 

                                            

Fabio Brumatti                          José Carlos Marianelli 

Relator                                                    Membro 
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